
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 885, DE 2023

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do RegimentoInterno do Senado
Federal, urgência para o PLP 136/2023, que “dispõe sobre acompensação devida pela
União nos termos dos arts. 3º e 14 da Lei Complementarnº 194, de 23 de junho de 2022,
a dedução das parcelas dos contratos dedívida, a transferência direta de recursos da
União aos Estados e ao DistritoFederal, a incorporação do excesso compensado
judicialmente em saldo devedorde contratos de dívida administrados pela Secretaria do
Tesouro Nacional doMinistério da Fazenda, o tratamento jurídico e contábil aplicável aos
pagamentos,às compensações e às vinculações, as transferências de recursos aos
Municípios emrazão da redução das receitas do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM), astransferências de recursos aos Estados e ao Distrito Federal em razão da
reduçãodas receitas do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e
asregras relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoriase
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
deComunicação (ICMS); e revoga dispositivo da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966(Código Tributário Nacional), e das Leis Complementares nºs 87, de 13 de
setembrode 1996 (Lei Kandir), e 192, de 11 de março de 2022”.

AUTORIA: Líder do PSD Otto Alencar (PSD/BA), Líder do Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática Eliziane Gama (PSD/MA), Líder do Bloco Parlamentar
Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PLP 136/2023, que “dispõe sobre a

compensação devida pela União nos termos dos arts. 3º e 14 da Lei Complementar

nº 194, de 23 de junho de 2022, a dedução das parcelas dos contratos de

dívida, a transferência direta de recursos da União aos Estados e ao Distrito

Federal, a incorporação do excesso compensado judicialmente em saldo devedor

de contratos de dívida administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do

Ministério da Fazenda, o tratamento jurídico e contábil aplicável aos pagamentos,

às compensações e às vinculações, as transferências de recursos aos Municípios em

razão da redução das receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), as

transferências de recursos aos Estados e ao Distrito Federal em razão da redução

das receitas do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e as

regras relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação (ICMS); e revoga dispositivo da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

(Código Tributário Nacional), e das Leis Complementares nºs 87, de 13 de setembro

de 1996 (Lei Kandir), e 192, de 11 de março de 2022”.

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2023.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)

Líder do PSD

S
F

/
2

3
9

7
0

.
7

2
5

3
4

-
5

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Otto Alencar e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6992638312
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